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ERRATA Nº 001/2023 – SARP/SEGEP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 – SARP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0225856/2022 – SARP 

 

A Secretária da Secretaria Adjunta de Registro de Preços comunica a retificação do Edital 

do Pregão em epígrafe nos seguintes termos:  

 

 NA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ONDE SE LÊ: 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, com sede na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Registro de Preços, 
o Sr. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei 
Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 
de setembro de 2019, na Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 
36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas 
da ________________________________________________. 

 
 
LEIA-SE: 

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, com sede na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Registro de Preços, 
o Sr. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei 
Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual nº 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações 
aplicadas à espécie para atender as demandas da __________________________________________. 
 

 
 

Comunica, ainda, que a abertura das propostas e início da sessão de disputa de preços do 

Pregão em referência fica MANTIDA para o dia 05/06/2023, às 14h00min (horário de Brasília). 

 

 

 
São Luís, 22 de maio de 2023. 

 
 
 

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Secretária Adjunta de Registro de Preços 


